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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 06/2023 DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Delegado Camargo. Eu solicito ao Deputado Alan Queiroz, que dê parecer a essa Proposta de Emenda à Constituição pelas Comissões pertinentes. 
Quero, enquanto o  Deputado Alan vai à tribuna, parabenizar o Deputado Rodrigo Camargo, por esse excelente projeto e eu entrando também como coautor, valorizando as guardas municipais do nosso Estado de Rondônia. Então, parabéns, deputado. O primeiro Estado que está fazendo esse Projeto de Lei e beneficia, fazendo com que essas guardas municipais se tornem parte da segurança pública do Estado de Rondônia.
O SR. ALAN QUEIROZ - Presidente, vale ressaltar também aqui que é uma Proposta de Emenda à Constituição, precisamos de uma maioria qualificada, absoluta pra aprovação, mas cabe a essa relatoria nesse momento, manifestar o nosso voto e observando aqui toda a tramitação e principalmente o cuidado com o rito processual. O projeto se encontra dentro da nossa constitucionalidade, das nossas da técnica legislativa.
 Cumprimentar aqui, parabenizar o Deputado Rodrigo Camargo, delegado, pela sua atuação aqui no Parlamento também na Comissão de Constituição e Justiça em vários debates e também com várias proposituras que têm beneficiado bastante o nosso Estado de Rondônia, em especial as forças. Com isso relembrando também o compromisso do nosso governador de estar buscando o caminho de valorizar cada vez mais as nossas polícias, as nossas forças armadas do Estado de Rondônia.
Então, o nosso parecer, Senhor Presidente, é favorável pelas Comissões pertinentes. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. 
O SR. DELEGADO LUCAS - Quero discutir, Presidente.
O SR. DELEGADO LUCAS - Para discutir, o Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas. 
O SR. DELEGADO LUCAS - Na oportunidade, em que eu já antecipo o meu voto favorável ao Projeto da Emenda Constitucional, eu só quero fazer um registro. Que nós temos o artigo 144 da Constituição Federal, que estabelece em sua redação quais são as instituições que compõem os organismos de segurança pública. Salvo engano, apenas em 2019 foram incluídas na redação as polícias penais, por exemplo. Sempre pertenceram, na prática, a segurança pública, assim como nós vislumbramos pertencerem, na prática, à segurança pública as guardas municipais. 
Então, existem algumas situações que, por mais que eu tenha certa preocupação quanto à constitucionalidade da matéria, é natural que a Assembleia faça o enfrentamento para mostrar que está ao lado das guardas municipais. E que possa ressoar, em âmbito nacional, de forma a criar um movimento que fortaleça e que chegue ao Congresso Nacional e, eventualmente, haja uma mudança também na nossa Constituição Federal, na nossa Carta Magna. 
Mas, apenas como membro integrante da Comissão de Constituição e Justiça e também como operador da segurança pública, na oportunidade que eu me solidarizo aos nossos companheiros na luta ao crime, das guardas municipais, eu queria apenas fazer esse registro aqui, com todo o respeito ao nosso parecerista Deputado Alan Queiroz, que muito contribui com essa Casa. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Mais alguém para discutir o parecer? 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Para discutir, Presidente.
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir, Deputado Delegado Camargo. 
O SR. DELEGADO CAMARGO – Apenas eu quero agradecer ao Deputado Delegado Lucas, sempre muito preocupado com legalidade, constitucionalidade. Não esperava outra postura de Vossa Excelência, muito compromissado. 
Apenas para que o povo rondoniense, até os guardas municipais que nos acompanham aqui, eu peço vênia para fazer a leitura do trecho da ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental) 995, Deputado Lucas, que ensejou o start para esse meu Projeto de Emenda Constitucional. Essa Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, repito, julgado no dia 25 de agosto, agora, deste ano de 2023: 
“O Tribunal,” aqui estou falando do STF (Supremo Tribunal Federal) “por maioria, conheceu da arguição, convolou o julgamento da medida cautelar em julgamento definitivo da ADPF e, no mérito, julgou procedente a presente ADPF, para, nos termos do artigo 144, § 8º, da CF,” (a qual você se refere, Deputado Lucas) “conceder interpretação conforme à Constituição ao artigo 4º da Lei 13.022/14 e ao artigo 9º da 13.675/18 declarando inconstitucional todas as interpretações judiciais que excluem as Guardas Municipais, devidamente criadas e instituídas, como integrantes do Sistema de Segurança Pública”. 
Ou seja, haviam várias decisões judiciais que tiravam as guardas municipais de segurança pública, dizendo que eles não estavam previstos no artigo 144 § 8º, da Constituição Federal. Perfeita vossa anotação. Porém, o STF julgou isso de forma definitiva dizendo “olha, todas essas decisões judiciais não valem, aqui é a interpretação conforme se Guarda Municipal, entenda-se como incluído nesse rol do artigo 144”. 
Então, é um reconhecimento formal dessa categoria. E Rondônia, parabéns, guardas municipais, tenho certeza que vai ser aprovado. Vocês, sim, as imagens demonstram que vocês fazem um serviço de segurança pública e contribuem muito para a segurança do cidadão de bem. 
Obrigado, Senhor Presidente. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Delegado Camargo, pela exposição. 
Mais alguém para discutir? Não havendo quem queira discutir...
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Para discutir. Perdão, Presidente. Deputado Cássio.
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Cássio, por gentileza, para discutir o parecer. 
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Eu só quero passar para os colegas mais uma informação em relação à guarda municipal. E isso é para contribuir com o parecer. 
Nós estivemos, recente, representando a Assembleia Legislativa no Estado de São Paulo, em Barueri. Barueri tem a melhor guarda municipal do Brasil, hoje: 80% de aprovação dos munícipes de Barueri. E lá estiveram presentes diversos parlamentares, inclusive o Deputado Federal do Rio de Janeiro, Jones Moura, que é o primeiro parlamentar do Brasil que é guarda municipal. Então, ele defende, no Congresso, bandeiras semelhantes ao que está sendo discutido hoje na nossa Assembleia Legislativa. 
E lá estava presente o Secretário Nacional da Justiça, representando o Ministro da Justiça do Brasil. E essa pauta era muito discutida lá. Então, quero parabenizar o Deputado Delegado Camargo, que se sensibilizou ao tema. É um deputado, assim como outros da nossa Casa, voltado para a segurança pública e que a guarda municipal é, sim, um instrumento muito importante na defesa do rondoniense, principalmente às pessoas que estão ligadas aos municípios, porque os problemas acontecem nos municípios. 
E nada mais justo que a guarda municipal vir ao encontro da segurança pública no Estado de Rondônia, para que a gente tenha mais segurança. Me acompanhou nessa agenda, em julho, o Vereador Edimar Kapiche, aqui de Cacoal. Um grande defensor da guarda municipal também, no Estado de Rondônia. 
Então hoje é um dia histórico para que a gente possa avançar nessa pauta que ainda é muito precoce no Estado de Rondônia. De 52 municípios, Deputado Delegado Camargo, nós só temos dois que têm guarda municipal, que é Candeias do Jamari e Ariquemes, conforme o senhor mencionou. Fica aqui a nossa contribuição e apoio.
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Cássio. Obrigado, Deputado Cássio, pela participação. E quero ressaltar eu, como coautor desse Projeto de Lei, Deputado Laerte Gomes, Deputado Delegado Lucas, que os guardas municipais vão poder usar armas, vão poder andar armados perante a lei, terão assegurado esse direito. 
Então, parabéns mais uma vez ao Deputado Delegado Camargo pela propositura dessa emenda constitucional. 
Para discutir o parecer. Não havendo mais quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


